
 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

Ofício nº 15/2024/ COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO              
 

Votuporanga/SP, 1º de abril de 2024 

 

Assunto: solicita a presença do representante da concessionária de distribuição de energia 

elétrica e dos representantes das empresas que utilizam os postes para suporte de seus 

cabeamentos na Reunião das Comissões Permanentes, a fim de discutir o Projeto de Lei nº 

33/2024, de autoria do vereador Cabo Renato Abdala 

 

Senhor Presidente, 

 

Em virtude de tramitar nesta Casa de Leis o Projeto de Lei nº 33/2024, de autoria 

do vereador Cabo Renato Abdala, cujo objetivo é aumentar de 1.000 para 12.000 UFMs (cerca 

de R$ 59.650,00) a multa aplicada às empresas que utilizam os postes da distribuidora de 

energia elétrica para suporte de seus cabeamentos, em caso de descumprimento da Lei nº 

6.944/2023, solicitamos então, a presença do representante da empresa concessionária de 

distribuição de energia elétrica e dos representantes das empresas provedoras de internet, na 

reunião das Comissões Permanentes na próxima quarta-feira, dia 3 de abril de 2024, às 16h, no 

Plenarinho desta Casa de Leis, para que possamos discutir o projeto supracitado. 

 

Encontra-se em anexo o Projeto de Lei nº 33/2024, para fins de leitura e análise. 

 

Respeitosamente, 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
 
 

VALDECIR GOMES LIO 
Presidente 

 

 

JEZEBEL D. DA SILVA WAIDEMAN 
Vice-Presidente 

 

 

NILTON CESAR SANTIAGO 
Relator 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

DANIEL DAVID 
Presidente da Câmara Municipal  

Votuporanga - SP 
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